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 FINANÇAS E SAÚDE

Portaria n.º 323/2016
de 19 de dezembro

Sem prejuízo dos princípios constitucionais a que deve 
obedecer o recrutamento de trabalhadores para a Adminis-
tração Pública, o desenvolvimento de qualquer procedi-
mento de seleção deve ser suficientemente ágil, por forma 
a garantir que o mesmo possa, com a maior celeridade 
possível, satisfazer as necessidades que justificam o preen-
chimento dos postos de trabalho disponibilizados.

Ora, se esta realidade é transversal a toda a Administração 
Pública, razão pela qual, estes processos são considerados, 
nos termos da lei, como urgentes, a premência da contrata-
ção é ainda mais evidente quando esta recaia sobre profis-
sionais de saúde, como é o caso do pessoal de enfermagem.

Neste sentido e atendendo à experiência colhida no 
âmbito da aplicação do regime estabelecido na Portaria 
n.º 250/2014, de 28 de novembro, impõe -se proceder a uma 
alteração pontual daquele regime, no que concretamente 
respeita aos métodos de seleção a aplicar.

Com efeito, a aplicação do método de seleção corres-
pondente à entrevista profissional de seleção, conjugada 
com o elevado número de candidatos que, em regra, são 
opositores, tem revelado a necessidade de se alterar aquela 
realidade, prevendo que a aplicação do referido método 
passe a assumir um caráter facultativo.

Por outro lado, e ainda que as funções de júri de qualquer 
procedimento prevaleçam, nos termos da lei, sobre as de-
mais funções, ter -se -á que ter em consideração que o número 
de candidatos admitidos, poderá comprometer, caso a sua 
avaliação tenha que ser desenvolvida, em exclusivo, pelo 
três elementos que o integram, a eficácia do mesmo pro-
cedimento que, a todos os títulos, se impõe que seja célere.

Importa ainda prever que o júri possa ser coadjuvado, 
quando assim o requeira, em termos de colaboração técnica, 
por uma comissão de outros enfermeiros, expressamente 
designados pela entidade competente para autorizar a aber-
tura do procedimento de recrutamento que, sob a supervisão 
do respetivo júri, possa colaborar na aplicação dos métodos 
de seleção, nomeadamente, avaliação curricular, mas sem-
pre com respeito pelos critérios de avaliação e pondera-
ção previamente estabelecidos pelo júri do procedimento.

Foram observados os procedimentos de negociação 
coletiva, bem como de participação na legislação laboral, 
decorrentes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 37.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) apro-
vada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do dis-
posto no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, 
de 22 de setembro, manda o Governo, pelo Ministro das 
Finanças e pelo Ministro da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro

Os artigos 6.º, 12.º 16.º, 21.º e 36.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

3 — [...]
4 — Nos concursos para a categoria de enfermeiro, 

o método de seleção utilizado é o de avaliação cur-
ricular, complementada pela entrevista profissional 
de seleção por decisão da entidade competente para 
autorizar a abertura do procedimento de recrutamento, 
a qual deve ser fundamentada e publicitada no aviso 
de abertura do correspondente procedimento con-
cursal.

5 — [...]
6 — [...].

Artigo 12.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Sem prejuízo do disposto nos números ante-

riores, a entidade competente para autorizar a aber-
tura do procedimento de recrutamento pode designar, 
a requerimento e sob proposta do respetivo júri, uma 
comissão técnica de apoio àquele júri, composta por 
outros trabalhadores enfermeiros que, independente-
mente do regime de vinculação detido, e salvaguardadas 
as situações previstas no artigo 36.º, sejam titulares de 
categoria igual ou superior à categoria para que é aberto 
o procedimento concursal.

5 — Para os efeitos previstos no número anterior, 
a constituição da comissão técnica de apoio deve ob-
servar, em regra, a proporção de três enfermeiros, 
por cada conjunto de 1000 enfermeiros admitidos ao 
procedimento de recrutamento, competindo ao júri do 
procedimento fixar em ata as competências que podem 
ser desenvolvidas pelos trabalhadores enfermeiros que 
a integrem.

6 — O disposto nos n.os 4 e 5 do presente artigo em 
nada compromete os critérios de avaliação e ponderação 
previamente estabelecidos pelo júri do procedimento, 
o qual continua a ser responsável por todas as ope-
rações desenvolvidas no âmbito do procedimento de 
recrutamento.

Artigo 16.º
[...]

1 — O procedimento concursal é urgente, devendo 
as funções próprias de júri, bem como dos trabalhadores 
enfermeiros que integrem a respetiva comissão técnica 
de apoio, prevalecer sobre todas as outras.

2 — [...].

Artigo 21.º
[...]

1 — [...]
2 — Para efeitos do cumprimento do prazo previsto 

no número anterior, pode o júri requerer que seja desig-
nado um trabalhador pertencente ao estabelecimento ou 
serviço onde se realize o procedimento concursal que o 
apoie na verificação.

3 — (Anterior n.º 2.)

duarte.pinto
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Artigo 36.º
[...]

Sem prejuízo do disposto no artigo 13.º da presente 
portaria, transitoriamente, e a título excecional, em caso 
de inexistência de titulares da categoria de enfermeiro 
principal, podem integrar o júri para recrutamento no 
âmbito da carreira de enfermagem, bem como a comis-
são técnica de apoio a esse mesmo júri, titulares das 
categorias subsistentes, identificadas no n.º 1 do ar-
tigo 6.º do Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro.»

Artigo 2.º
Disposição transitória

1 — As alterações efetuadas pela presente portaria à 
Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, aplicam -se aos 
procedimentos em curso, cuja lista definitiva de candidatos 
admitidos e excluídos ainda não tenha sido notificada aos 
interessados.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, deve a 
entidade competente para autorizar a abertura do procedi-
mento de recrutamento, publicitar a decisão de manter ou 
não o método de seleção correspondente à entrevista pro-
fissional de seleção, mediante aviso a publicar na 2.ª série 
do Diário da República, no prazo máximo de 10 dias úteis 
a contar da data da entrada em vigor da presente portaria.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 15 de dezembro de 2016. — O Ministro da 
Saúde, Adalberto Campos Fernandes, em 13 de outubro 
de 2016. 

 EDUCAÇÃO

Portaria n.º 324/2016
de 19 de dezembro

Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 38/2012, de 
28 de agosto, que aprova a lei antidopagem no desporto, 
adotando na ordem jurídica interna as regras estabelecidas 
no Código Mundial Antidopagem, a lista de substâncias 
e métodos proibidos em vigor é aprovada por portaria do 
membro do Governo responsável pela área do desporto e 
publicada no Diário da República.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Ju-

ventude e do Desporto, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 8.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova, em anexo a esta portaria 
e que dela faz parte integrante, a lista de substâncias e 
métodos proibidos.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 411/2015, de 26 de novembro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — A lista de substâncias e métodos proibidos referida 
no artigo 1.º produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2017.

O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, João 
Paulo de Loureiro Rebelo, em 12 de dezembro de 2016.

ANEXO

Lista de Substâncias e Métodos Proibidos

Código Mundial Antidopagem

1 de janeiro de 2017 (data de entrada em vigor)

O texto oficial da Lista de Substâncias e Métodos Proibi-
dos é mantido pela AMA e é publicado em Inglês e Francês. 
Em caso de conflito entre a versão Portuguesa e as versões 
originais, a versão em Inglês prevalece.

De acordo com o Artigo 4.2.2. do Código Mundial An-
tidopagem, todas as Substâncias Proibidas serão consi-
deradas “Substâncias Específicas” exceto as substâncias 
previstas nas classes S1, S2, S4.4, S4.5 e S6.a e os Métodos 
Proibidos M1, M2 e M3.

SUBSTÂNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS EM COMPETIÇÃO
E FORA DE COMPETIÇÃO

SUBSTÂNCIAS PROIBIDAS

S0. SUBSTÂNCIAS NÃO APROVADAS OFICIALMENTE

Qualquer substância farmacológica que não seja referida 
em qualquer das subsequentes secções da presente Lista 
e que não tenha sido objeto de aprovação por qualquer 
autoridade reguladora governamental de saúde pública 
para uso terapêutico em humanos (e.g. substâncias sob 
desenvolvimento pré -clínico ou clínico, ou que foram des-
continuadas, drogas de síntese, medicamentos aprovados 
apenas para uso veterinário) é proibida em competição e 
fora de competição.

S1. AGENTES ANABOLIZANTES

Os agentes anabolizantes são proibidos.
1 — Esteroides androgénicos anabolizantes
a) Esteroides androgénicos anabolizantes exógenos* 

incluindo:
1 -androstenediol (5α -androst -1 -ene -3ß,17ß -diol); 

1 -androstenediona (5α -androst -1ene -3,17 -diona); bolandiol 
(estr -4 -ene3β,17β -diol); bolasterona; calusterona; clostebol; 
danazol ([1,2]oxazolo[4’,5’:2,3]pregna -4 -en -20 -yn -17α -ol); 
dehidroclormetiltestosterona (4 -cloro -17ß -hidroxi -17α -metila
ndrost -1,4 -dien -3 -ona); desoximetiltestosterona (17α -metil -5α-
-androst -2 -ene -17ß -ol); drostanolona; estanozolol; estembo-
lona; etilestrenol (19 -norpregna -4 -en -17α -ol); fluoximesterona; 
formebolona; furazabol (17α -metil[1,2,5]oxadiazolo[3’,4’:2,3]-
-5α -androstan -17β -ol); gestrinona; 4 -hidroxitestosterona 


